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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_476_21 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 17946/2022 
Autógrafo do PL nº 476/2021 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 476/2021, que “Dispensa do licenciamento 
ambiental as intervenções destinadas à conservação, manutenção, pavimentação, restauração e 
revitalização de estradas vicinais nos casos que especifica”. 

 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

CARLOS MOISÉS DA SILVA 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: O528QC7H

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CARLOS MOISÉS DA SILVA (CPF: 625.XXX.849-XX) em 22/12/2022 às 19:44:05
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/01/2019 - 12:27:23 e válido até 11/01/2119 - 12:27:23.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE3OTQ2XzE3OTU1XzIwMjJfTzUyOFFDN0g= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00017946/2022 e o código O528QC7H
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

18569_MSG_1405  

LEI Nº 18.569, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
 
 
 
Dispensa do licenciamento ambiental as intervenções 
destinadas à conservação, manutenção, pavimentação, 
restauração e revitalização de estradas vicinais nos casos que 
especifica. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica dispensada a licença ambiental das intervenções 

destinadas à conservação, manutenção, pavimentação, restauração e revitalização de 
estradas vicinais no Estado de Santa Catarina, desde que não haja a supressão de 
vegetação, intervenção em áreas de preservação permanente, em unidades de 
conservação, áreas de proteção de mananciais ou intervenções em corpos d’água. 

 

Parágrafo único. A dispensa a que se refere o caput não abrange 
a implantação de áreas de apoio, como depósitos de material excedente, caixas de 
empréstimo, estradas de serviço e canteiros de obra. 

 

Art. 2º Considera-se estradas vicinais as estradas municipais e 
estaduais de âmbito local, pavimentadas ou não, de uma só pista e padrão técnico 
modesto, compatível com o tráfego de quem as utiliza. 

 

Art. 3º O responsável técnico pela obra de intervenção deverá 
adotar as medidas técnicas necessárias para evitar o desenvolvimento de processos 
erosivos, rupturas de taludes, assoreamentos e interrupções de drenagens naturais e/ou 
outras situações que possam acarretar danos ambientais. 

 

Parágrafo único. Caso ocorra processo erosivo, ruptura de 
talude, assoreamento e interrupção de drenagem natural ou outras situações que possam 
acarretar danos ambientais, o responsável técnico pela execução das intervenções deverá 
notificar o órgão ambiental estadual ou municipal, apontando a solução técnica adotada. 

 

Art. 4º Havendo necessidade de intervenções emergenciais que 
impliquem a remoção de vegetação para estabilização geotécnica, o responsável técnico 
por tais intervenções deverá notificar imediatamente o órgão ambiental, preferencialmente 
antes do início das obras, sem prejuízo à execução dos trabalhos. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Florianópolis, 22 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

CARLOS MOISÉS DA SILVA 
Governador do Estado 
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Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE3OTQ2XzE3OTU1XzIwMjJfNUZFNDVPQzA= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00017946/2022 e o código 5FE45OC0
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_476_21 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 1405 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que “Dispensa do licenciamento ambiental as intervenções destinadas à 
conservação, manutenção, pavimentação, restauração e revitalização de estradas vicinais 
nos casos que especifica”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 18.569. 
 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

CARLOS MOISÉS DA SILVA 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 1391 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 1391/CC-DIAL-GEMAT                             Florianópolis, 22 de dezembro de 2022. 
 

Referência: Mensagem nº 1405 
 
 
 

Senhor 1º Secretário, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Juliano Batalha Chiodelli 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhor 
DEPUTADO RICARDO ALBA 
1º Secretário da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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